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INTRODUCGAÓ. 

Ã Indicação do Ill.mo Sr. José Joaquim Rodrigues de 

Bastos no dia 24 de Abril passado, reanimou a nossa ve- 

lhice, obrigando-nos a tomar o posto, que nos cabia no 

serviço da Patria, quando o Soberano Congresso Nacio- 

nal se desveleva para lhe dar hum Codigo Civil, que a 
livrasse da incerteza de Jurisprudencia, tão avêssa à sua 
prosperidade. E intendemos que nosso serviço deveria co- 

meçar, entregando ao Publico todas nossas ideas, e todo 

o fructo dos nossos estudos; que podesse concorrer para 

mostrar o que deveria ser hum Codigo Civil, visto que 

os caminhos até agora trilhados pelas Nações modernas 

que tratárão de similhantes obras, erão todos viciosos, € 

incapazes de conduzir ao desejado fim. 

Estavamos certos de que muitos dos illustres genios 

Portuguezes, de que abunda'a Nação; havião de correr 

as vozes do Soberano Congresso para lhe offerecerem os 

seus Projectos de Codigo Civil: e queriamos ajuda-los 5 

apresentando-lhes “as nossas meditações sobre esse objecto; 
e que erão principalmenta filhas do apparente ocio, em 

que haviamos estado nestes ultimos annos, o qual talvez 

a nenhv-n: delles foi concedido pela Providencias 
Não era, nem he o nosso principal empenho, que 

da nossa mão recebão os Portuguezes o seu Codigo Ci 

vil, desejamos ainda mais do que isso, que elles tenhão 
sm 
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o melhor, que for possivel , seja qual for a mão Portu- 
gueza, que lho oferecer, E sendo isto assim, não podia- 
mos deixar de fazer o que fizemos, . indo communicar a 
todos os nossos Concidadãos as riquezas, que haviamos 
accumulado , que convinhão áquelle trabalho, e as quaes 
poderião talvez ser por alguns delles mais utilmente em- 
pregadas, e aproveitadas, do que por nós mesmos. Era 
isto O que convinha ad bom serviço da Patria, e ao lus- 
tre do nome Portuguez, e era este o alyo a que princis 
palmente nos dirigiamos. | | 

Eis-aqui o motivo que produzio o nosso Opusculo 
com.o titulo — Que he o Codigo Civil? -— elle contém: 
a arte de fazer no dia de hoje hum Codigo Civil, que 
seja digno deste nome. Fizemos conhecer no-dito Opus-| 
culo: qual tinha sido a navegação que se havia seguido 
até agora para se obterem Codigos Civis, e quaes os. pes 
rigos que sempre nella: se encontrarão, e os naufrágios: 
constantemente experimentados, seguindo-se essa derrota, 
Quizemos desta sorte prevenir que não fossemos perigar 
sobre os mesmos cachopos já demaziadamente célebres 
pelos desastres dos outros, | 

Mas não contentes comesta parte do nosso traba- 
Mo; resolvemo-nôs a abrir huma outra navegação, e a 
apresentarmos a Carta, que nos havia de guiar nella, fi=: 
gurando-a em huma Arvore que representasse a Justiça 
Civil, que he o objecto de todos os Codigós Civis. 

A primeira parte da obra he propria sómente dos lie 

teratos: a segunda pertence a todos os Portuguezes, E 
sendo para estes o Codigo Civil por que se desvela o So- 
berano Congresso, conyinha que esta segunda parte che: 
gasse a todas as mãos. 
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Por isso julgamos proveitoso desligar do dito Opus- 
culo a parte que he relativa à explicação da dita Ar» 

vore para que podendo-a conseguir os Portuguezes de 
todas as ordens, e condições, se fosse comprehendendo 
por todos o systema geral de Jurisprudencia Civil, que 

* ha de apparecer no dito nosso Projecto do Codigo Civil. 
- Seja qual for aquelle, a que o Soberano Congresso 
der a authoridade Legislativa, os Portuguezes se habili- 

- tarão assim para o comprehender melhor, podendo a 
— dita segunda parte do nosso Opusculo yir a ser com- 

mum a toda a Legislação Civil, que lhe for prescripta, 
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«EXPLICAÇÃO DA ARVORE 

QUE REPRESENTA O PROSPECTO 

DO 

CODIGO CIVIL PORTUGUEZ. 

Ã Justiça será infallivelmente o objecto de toda a Le. 

gislação. 
Ella consiste em dar a cada hum o que be sem. 

A Arvore por isso tem na sua base a legenda — Jas= 

tiça — e logo por cima a outra — Dar à cada bum o que 

be seu. — 
Esta segunda legenda involve duas idéas. Para se dar 

a cada hum o que he seu, he necessario conceber cous 

sas, que sejão proprias daquelles a que se devem dar; 

cousas que lhes pertenção. E isto he o que vem a ser 0 

Direito; e a Propriedade. He necessario tambem "conceber 

idéa da necessidade de satisfazer a essa divida, dando aos 

outros o que he Direito seu, e Propriedade sua. E isto 

he o que vem a ser obrigação. 
A dita legenda pois faz conhecer que os Direitos, € 

as Obrigações estão entre si em tão intima ligação, que 

huma destas idéas apresenta sempre a outra, Não pode- 

mos conceber a idéa do Direito semr vermos da outra par- 

te ao mesmo tempo a idéa da Obrigação, que lhe cor- 

responde. Não podemos conceber a idta da Obrigação, 

sem tambein vermos da quira parte a idéa do Direito, 
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que lhe he relativa. E como para deixarmos isto em to- 

da a luz, e evidencia nos servimos da Estampa em que 

figuramos o Codigo do Sinai, ou os Mandamentos da Lei 

de Deos, não repetiremos aqui aos nossos Leitores à ins- 

trucção, que lhe procuramos dar por esse meio. 
Por elle terão sabido todos, que a Justiça se pode 

apresentar, ou seja mostrando-se os Direitos, ou seja 

mostrando-se as Obrigações, e que seria huma desneces- 

saria repetição apresenta-lla ao mesmo tempo por ambos 

estes lados, 
Adoptamos na nossa Árvore o primeiro destes dous 

caminhos: e por isso no seu tronco fizemos escrever a 
legenda — Direito, Propriedade, — 

Seguia-se fazer partir delle os Ramos capitaes, que 

dahi brotassem naturalmente. - 
“E nieditando sobre isto, tendo em frente da casa, 

em que trabalhavamos, o jardim, e as quintas, que cer- 

cão o nosso aposento em S. Miguel, extendendo a nossa 

vista sobre as diversissimas plantas, arbustos, e arvores, 

que alli successivamente apparecem,, e desapparecem', dis- 

semos comnosco — Eis-aqui pois a Lei mais geral da 

Natureza. -— Tudo nasce, tudo vive, tudo morre. — O 

presente existe, porque o passado morreo; € O futuro ba de 

vir, porque o presente ha de acabar. — Tal be à condi= 

ção: de tudo, o que não be o Creador. — Pois então eis-aqui 

nos ensina à Natureza q ramificação desta Arvore de Fus-. 

tiça, de que tratamos. — Os Direitos, à Propriedade dos 

bomens ha de tambem principiar, existir, acabar. — Ha 

de ter nascimento, vida , e morte. — Se nos contemplamos , 

e-cheyamosva' conhecer “cada bum destes diversos estados em 

cada huma das plantas, arbustos, e arvores, que daqui 

se oferecem a nossos olhos, ficando sabedor do sem nasci- 

mento, da sua vida, da sua morte, nada mos fica por co= 

nhecor a seu respeito. = O' mesmo pois-ba de acontecer, em 

quanto à esta outra arvore; que designa Os Direitos, e a 

Propriedade dos homens. — Se nos à estudarmos, e co- 

nbecermos; sé aosoutros a apresentarmos no seu nascimens 

o, na sua vida, nasua morte, conheceremos, € conhece- 

rão elles, como os Direitos, e a Propriedade dos homens 

nasce, qual seja a sua vida, 6 qual à sua morte; é teres 
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mo: todos então perfeiramênte conhecido tdo, quanto ha a 

conhecer nesta materia — A morte destas plantas, destes 

arbustos, destas arvores, be tambem muitas vezes origem da 

vida de outras producções. — Com a morte bumas acaba 

inteiramente; outras acabão, para tornarem a reviver, — 

Até nisto o Direito, e a Propriedade dos bomens se parece 

| com estes orsros entes: bus morrem, acabando inteiramen= 

te, Outros morrem sem acabar; transferindo-se de bum Ci= 

dadão para ontro cidadão, vem a morrer naquelle, para 

mascerem neste, —-— 
Esta imagem sensivel, que entrava pelos nossos 

olhos, e-a idea, que ella em nôs produzia, fez apresen- 

tar de repente ao nosso espirito a mais natural ramificas 

ção da Arvore, que tratavamos de desenhar. 

Tres Ramos capitaes terá pois a dita Arvore com as 

" seguintes legendas, relativas à outra, que se acha grava- 

da no! Tronco Direitos, Propriedade = 1 seu nascimen- 

0: 2º sua vida: 3.º sua morte. 

O 1.º Ramo apresentará a 1.º P, do Codigo Civil; e 

esta comprehendera toda a Legislação relativa ao nasci- 

mento de todos os Direitos, e de toda a Propriedade do 

homem. 
O 2.º Ramo apresentará a 2.º P. do dito Codigo; e 

ella comprehenderá toda a Legislação relativa à vida; € 

4 existencia dos ditos Direitos, e da dita Propriedade. 

O 3.º Ramo apresentará a 3º, € ultima P. do Go- 

digo; e ella comprehendera toda a Legislação relativa ao 

acabamento , e fim dos ditos Direitos, e da dita Proprie- 

dides Igor! a | | 

“Já nossos Leitores comprehenderão, pelo que proxi= 

mamente deixamos escripto, que o primeiro, e O ulumo 

Ramo se hão de tocar muitas vezes: por quanto O nasci- 

mento de huns' direitos, e de huma propriedade dos ho- 

mens ha de resultar, e ha “de apparecer na morte de 

outros direitos, ede outra propriedade, nascendo para 

huns, por isso mesmo que acabou para outros. Entrarão 

nesta classe todos os direitos, e propriedades transmissi- 

veis, e transmitidas. Por exemplo — as heranças são bum 

nascimento de direitos para o herdeiro, e asabamenio» € 

morte delles para o defanio, 
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Poderia pois entrar em duvida, se seria mais discre- 
to tratar destes sómente na terceira parte, relativa ao: 
acabamento, e fim dos direitos, e da propriedade, visto 
que ahi era, aonde tinhão: o nascimento os ditos direitos 
transmissiveis, € transmitidos. Nos resolvêmos outra cou- 
sa. Elles entrarão na primeira parte, em quanto ao seu 
nascimento, porque aliis não a Julgariamos completa ,. 
faltando nella o nascimento dos direitos transmittidos 
que he a maior parte: daquelles, de que os homens go- 
zão: hão de achar-se na primeira parte as Leis relativas. 
ao nascimento dos direitos, sejão estes de que natureza: 
forem. E na terceira parte irão. as que pertencerem ao: 
seu acabamento. | 

Olhando para: todos os direitos dos homens, nôs vi=: 
mos, que elles erão, ou — Originarios — ou — Deriva- 
LÍVOS, 7 ê 

Entravão. na primeira classe os que começavão, e 
tinhão a sua origem naquelle, a que pertencião. Entravão: 
na segunda, os. que, antes de lhe pertencerem, ja tinhão: 
existido n'outro. homem, de quem elle os recebêra. 

O Caçador aptopria-se do animal, ou da ave, que: 
caçou: este seu direito começa na sua pessoa; não: exis 

tio senão nella: não lhe-veio de outro-homem.. Eis-aqui: 
hum direito — Originário. — O Caçador vende: a sua ca-. 
ça: e a propriedade, que nella tinha, passa para o come- 
prador. Este fica com hum direito igual ao daquelle:: 
mas que já neste havia existido, e que: delle: se lhe deri-. 
vara. Eis-agui hum direito — Derivativo. — E 

O nascimento pois. dos Direitos, e da Propriedade: 
ha deser, ou — Originario — ou — Derivátivo : — e tere=. 
mos assim dous Ramos secundarios,, que hão de partir 
daquelle capital, que tem a legenda — Seu nascimento, — 

Sigamos a: ramificação do Ramo secundario, que se: 
refere aos Direitos Originarios.. 

Todos elles resultão de hum de quatro motivos; a. 
saber: 1.º danatural, evisivel distincção de homem a ho-: 
mem, e da sua similhante natureza: 2.º da accumulação do: 
tabalho de cada hum: 3.º do producto das suas cousas :: 
4º” dos vinculos sociaes, que elles entre si contrahem. 

O homem, pela sua natural, e visivel distineção do» 

w 



g a 

outro homem , tahto ha de ser seu, como este ha de ser 

deste. E os direitos, que daqui lhe resultarem, não lhe 

vindo de outro, mas começando nelie, hão de pertencer 

“aos seus direitos — Originarios, — 

O homem, pela accumulação do sen trabalho, conse- 

gue a propriedade daquillo, que em a dita accumulação ap- 

parece. É o direito, que disto lhe resulta , não lhe vindo 

de quiro, mas. começando nelle; ha de pertencer aos 

seus direitos — Originarios. — 

— O homem, tendo a propriedade das suas cousas, ha 

ide apropriar-se tambem do que ellas produzirem , como 

frucio, ou resultado daquillo, que he seu. E este direi- 

to, não lhe vindo de outro, mas começando nelle, ha 

de pertencer aos seus direitos — Originarios. — 

O homem, contrahindo os diversos vinculos , e relas 

ções sociaes, que pôde contrahir; consegus 08 direites s 

que dahi provém, segundo a diversa natureza , € fins da 

associação, e segundo os pactos sociaes. E estes direitos , 

“não lhe vindo de eutio , mas-começando nelle, hão de 

pertencer aos seus direitos —— Originarios. — 

Por tanto do Ramo secundario, que tem a legenda 

— Originarios — partirão quatro com estas outras legen- 

das — provenientes da natural disincção entre Os homens — 

provenientes da accumulação do seu grabalho — provententes 

do producto das suas cousas — provenientes das suas relas 

ções sociaes, — 
Seguindo o primeiro destes quatro Ramos, havemos 

de achar, que os direitos originarios dos homens, prove 

nientes da sua natural distincção, vem a Ser. 1.º a sua 

Jiberdade: 2.º a sua segurança. | 

O primeiro direito inculca a faculdade , que lhe cons 

pote» para pensar, para querer, e para obrar pelo seu ar- 

nitrio, e sem dependencia de outro. Se he distincto des- 

te, e de natureza similhante à sua, será tão independen- 

te delle, quanto-este o ha de ser daguelis. E por tanto 

cada hum, senhor de si, podera pelo seu impulso dirigir 

essas operações, de que a natureza 05 dotou a todos» 

sendo por isso livres nos seus pensamentos , nas suas von 

tades, nas suas acções. Mas como esta liberdade deve 
a 
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sempre dirigir-se de modo que seja inofensiva dos ou- 
tros; Já para que o uso do nosso direito se não converta 
em ataque do do outro; já para: que elie fique garantido con- 
tra os factos dos outros pelo respeito, que tributamos aos 
direitos, que são delles; ha de considerar-se essa liberdas. 
de sempre acompanhada da nota —.inoffensiva dos direi-. 
tos dos outros, — 

“O segundo direito parece inculcar a obrigação, em 
que os outros se achão relativamente ao que nos perten- 
ce. Mas não he assim no nosso systema juridico. 

por isso tambem acompanhada da nota — inofensiva dos 
direitos dos outros ; — daqui resultava, no estado anti-so- 
cial, a tranguillidade, que deveriamos ter, de não ser- 
mos perturbados no gozo do que nos pertencia: e na Sos 
cicdade Civil, a garantia social, qne neila viemos buss 
“car, produz o mesmo resultado, on affiança aquelle di- 
reito, de que gozavamos antes della. A'— segurança — 
pois, no dito nosso systema, vem a- ser O sentimento 
que nos tranquilliza , relativamente À fruição dos nossos dia 
reitos, pela racionavel confiança de que os outros os não. 
bão de ofender. ; 

Privados deste direito, o continuo receio das aggrese 
sões dos outros nos incommodaria muito, arrastando-nos ,. 
já ao constante preparo para a-defeza, já à perpérua an-. 
xiedade sobre a conservação do que era- nosso, já ao 
maior perigo dé sermos a esse-respeito ofendidos, pelo 
mão exemplo, que viamos dar, bem que elle fosse rela- 
tVO ao OuUIro, | 

Huma diferença pois se- deve considerar entre estes 
dous direitos. O 1.º tem por objecto actos propriamente 
nossos; e elle tambem só pôde ser offendido- em nossas 
pessoas. O 2.º tem por objecto os actos, e os direitos, 
assim nossos, como de todos os outros homens; e pôde: 
ser offendido relativamente a nós, ou na nossa. pessoa , 
ou na pessoa de-qualquer delles, 

O direito da nossa liberdade pede, que-nos seja fa» 
cultado pensar, querer, e obrar, como nos parecer, hu-. 
ma vez que- seja inoffensivamente para-com os outros. O 

4 7 dl 

Como a liberdade dos outros he igual da nossa; e: 
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-direito da nossa segurança exige; que; não sómente em 
nós, mas em todos os outros, sejão respeitados os ditei- 

“tos, Que competem a cada hum. 
Seguindo pois o primeiro dos ditos quatro Ramos, 

acharemos , que elle se reparte em dous, dos quaes o 1.º 

terá a legenda — Liberdade incffensiva dos direitos dos ou- 
1703 = e 0 2.º esta — Segurança, proveniente do respei- 
“to para com os-direitos de todos. | 

E como o dito primeiro destes dous Ramos ha de 
necessariamente ser relativo, já — 4 faculdade de pen- 
sar; — já — d faculdade de querer, — já — d faculdade de 
obrar ; — delle partirão tres outros Raminhos com as le- 
gendas — Em quanto a pensar — Em quanto a querer — 

Em quanto a obrar; — as quaes equivalem a estas outras 

— Em quanto ao pensamento — Em quanto À vontade — 
Em quanto ds acções. — 

E como os nossos direitos, e os dos outros, podem ser 

huns relativos ds pessoas, e outros relativos aos sems per- 
sences, isto he, às cousas, e direitos, que lhes competem 

sobre os outros; o segundo dos ditos dous Ramos será cdi- 

vidido em outros dous com as legendas — relativos ds snas 
pessoas =- relativos 40s seus pertences. | 

E destes dous o primeiro terminará em tres Rami- 
nhos, dos quaes o 1.º indicará — não se vendo ninguem 
arbitrariamente prezo, nem removido do domicilio; que pa- 
ra si escolher; — o 2.º — não se vendo ninguem castiga- 
do senão pela Lei, e na fórma da Lei; — o 2.º não se 
vendo ninguem embaraçado no exercício da sua liberdade » 
inofensiva dos outros. — aê | 

E o segundo terminará em dous Raminhos , dos 
quaes o L.º indicará — não sendo nelles incommodado , se- 
não em virtude de hum direito de outro — eo 2.º — excepto » 
quando bum maior bem pedir nelles alguma restrieção. — 

Levado desta sorte ao seu termo este primeiro Ramo 
dos direitos originarios, passemos a contemplar o segun- 

“do, que tem a legenda — provenientes da accumulação do 
seu trabalho. — | 

Este trabalho cahirá necessariamente ou — sobre cort- 
sas sem dono — ou — sobre consas proprias — ou — 
sobre consas de outro. Nada poderá haver, que fique fóra 



de hum destes tres artigos. Eis-aqui pois tres . Ramos, 
-que hão de partir desse, que tem a referida legenda. 

— O 1º indicará por tanto os nossos direitos proyenien- 

tes do nosso trabalho, accumulado sobre as cousas, que 
a ninguem pertencem, e que se achão sem dono. Ellas ; 

podem ser de duas diversas classes; a saber: 1.º as ort- 

ginariamente taes, que nem tem, nem nunca tiverão dono: + 
2º as que já viverão dono, mas que passcirão a não o 
ter: e que se achão sem elle, O dito primeiro Ramo pois 
se dividirá em dous, relativos a estas duas diversas -espe-. 
cies. | | 

Ro As cousas originariamente sem dono são, ou = 15º 

immoveis — v. £., quaesquer terrenos, assim -argillosos , 

como arenarios, ou saxosos — ou — 2.º moveis: e estes 

ou — 1.º productos terrestres, N. -s arvores; fructos del- 

las, arbustos, mineraes, caça — ou — 2.º productos aqua- 

sicos» v. £. » peixes, pérolas, ambar. 
Por tanto aquelle primeiro Ramo, que tem a legene 

“da — originariamente taes -— sera dividido em dous, com 

“ias legendas — inimoveis — moveis, — E este terá outras 

“duas divisões; com as legendas — productos terrestres — 

productos aquaticos. — TRA | 
“As cousas, que já tiverão dono, e que passarão a 

não oter, são, ou — 1.º verdadeiramente abandonadas —= 

“ou — 2.º em abandono supposto. E estas são, ou — 1.º.45 

»de que 'se não sabe o dono — ou == 2:º.a5 prescriptas,— 

| | E em consequência disto aquella divisão e esta sub» 

o divisão, hão de fazer o remate -desse Ramo, que tem a 

| legenda — as que já tiverão dono, e que passário 4 não 

o ter se se achão sem elte, | 

E seguindo a ramificação do outro Ramo que-tem,a 

“legenda — onssobre cousas »proprias: como estas podem 

cer, ou — 1.º .moraes — ou— 2.º intellectnaes — ou == 3.º 

materiaes —elle será partido em tres divisões, com essas 

tres legendas, obs 

Em quanto asoutro “Ramo com a Jegenda —— sobre 

ronsas do outro: — como desta accumulação resulta , hu- 

mas vezes ficar sendo nossa -a cousa alheia; com a obri- 

gação de indemnizarmos seu dono do que era delie; esou- 

“tras vezes resulta ficar a cousa sendo de-seu dono, mas 
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com -a sua responsabilidade, para nos indemnizar da ate 
eumulação do nosso trabalho , que nella existe; elle terá 
duas divisões com as legendas — 1.º passando elias para 
propriedade nossa — 2.º ficando na propriedade de quem 
erão. 

Segue-se o terceiro Ramo secundario que tem a le- 
genda — provenientes do producto das suas cousas. — 

“Elle comprehende o direito, que se costuma designar 
pelo nome de — accessão — E como: este resulta ou 
1.º do que as nossas cousas prodizem — ou — 2.º do que 
a ellas se une — este Ramo terá duas divisões com as les 
gendas — ou porque dellas nascem — ou porque a ellas se 
unem. — - 

E como a primeira divisão designará ou— 1.º os 
fructos natnraes, e industriaes da terra — ou — 2.º os fru- 
rtos civis — ou — 2.º os proventos: dos nossos animaes — 
ella rematará em tres Raminhos com estas diversas le- 
gendas. 

E como a segunda divisão pode indicar ou— 1.º 4 
união a huma cousa immovel— ou — 2.º à união a bnma 
cousa movel — ella apresentara dous Ramos com as legen- 
das proprias, para exprimirem isto. 7 

É como a união aos immoveis póde resultarou — 
1.º da simples obra da natureza, v. g., à alluvião— on 
— 2.º pelo facto dos homens — v. g., construcções, plan- 
rações — aquelle Ramo terminará em dous, que designem 
esta diversidade de accessões, | 

E como a união a cousas moveis pôde verificar-se 
relativamente — 1.º q cousas todas nossas — 2.º a cousas 
nossas, e de outro — 3.º à cousas nossas, e de diversos — 
o Ramo, que designa — anião a huma consa movel — 
acabara em tres, com aquellas diversas legendas. 

Para completarmos o Ramo, que mostra os direitos 
originarios, falta a ramificação do ultimo dos quatro Ra- 
mos, que delle fizemos partir, e que tem a legenda — 
provenientes dos vincalos sociaes. — 

Este ramo pois apparecerá dividido em tres com as le- 
gendas — Sociedade conjugal — Sociedade parental — ou- 
ras quacsquer associações. 

O Ramo, gne tem a primeira dessas tres legendas ; 

o! e 
het Raios E ms 

Ee 



fo 
a 

oferecerá duas divisões, das quaes huma desighará — ma- 

neira de à contrabir -— e a outra — direitos sociaes, — Es» 

ta segunda divisão produzirá outros dous Raminhos com 

as legendas — direitos do marido para com a mulher -—s 

direitos da mulher para com 0 marido. E como elles po- 

dem ser relativos — 1.º 4 pessoa do Conjuge —= 2.º 205 

seus bens — cada hum dos ditos dous Raminhos terminará 

em duas divisões com as legendas — relativos á sua pes- 

soa — relativos aos seus bens. —: 

O Ramo, que tem a segunda daquellas legendas — 

sociedade parental — oferecerá tambem duas divisões: a 

1.º com a legenda — maneira de à contrabir: — e a 24 

com esta — direitos sociaes. — 

O primeiro dos ditos Ramos terminará em duas divi- 

sões “das quaes huma terá a legenda — paternidade, ou 

filiação natural — »e a- outra — paternidade , -ou filiação: 
e) 

legal ** legitimação »» adopção. 33 7 

O segundo offerecerá duas divisões, das quaes huma 

designará — direitos do Pat para com o filho e a outra 

-— direitos do filho para como Pai. — É como elles podem 

ser relativos ou — L.º d sua pessoa — ou 2.º aos seus 

bens — cada hum dos ditos Ramos terminata em dous, 

com estas referidas legendas. 8-0 

O Ramo, que tem a terceira daquellas legendas — 

outras quaesquer associações — offerecera tambem duas dis 

visões, huma com a legenda — maneira de as contrabir 

—— outra com esta — direitos sociaes. — E esta segunda 

divisão terminará em dous Raminhos com as legendas — 

em quanto É direção social — em" quanto 405 interesses so» 

CEC Sa TT? ARINA 

E terminada assim: a ramificação desse Ramo secun- 

dario, que promettia mostrar “o nascimento de todos os 

originarios direitos » ou. propriedade dos homens; segue- 

se passarmos “a desenvolver a ramificação do outro Ras 

mo secundario, que promettia mostrar todos os derivatis 

vos direitos, e propriedade dos homens. 

Os direitos deiivativos. passão de hum para outro 4 

ou mesmo na vida do transmitrente, ou so depois da sua 

morte. Por tanto desse Ramo secundarios que tem a lee 

genda — derivativó — hão de nascer dous com estas lt= 
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gendas — 1.º — na vida do transmintente — 2.º — por more 
te do transmittente, — 

Sigamos o primeiro destes dous Ramos. Na transmis- 
são dos direitos, feita na vida do transmittente, deve-se 

considerar — 1.º — a fôrma da transmissão — e 2.º — q 

direito transmitido. — Daquelle primeiro Ramo pois hão 
de partir dous com as referidas legendas. 

| Sendo o primeiro delles relativo à fôrma da trans- 

missão, como esta pôde ser ou 1.º — pura — ou 2.º —= 
condicional — ou 3.º — sujeita a alguma obscuridade, ou 
dubiedade — ou 4.º — subsidiaria de outro direito, qual a 

fiadoria — elle acabará em quatro divisões com as sobre- 
ditas legendas. 

E passando ao segundo Ramo, que diz — o direito: 
transmittido; — como huns direitos se transmittera — per 

actos bexeficos — e outros — por actos permutatorios — del- 
le sahirão dous Ramos, para indicarem estas duas diver- 
sas elasses, 

Os direitos, que se transmittem por actos beneficos ; 
recahem ou 1.º — sobre as cousas do transmittente — ou 

2.º — sobre o uso de cousas do transmittente — ou 3.º —— 

sobre as obras do transmiitente. — Por tanto do referido 
Ramo, que tem a legenda — por actos beneficos— hão de 
partir tres divisões com as tres sobreditas legendas. 

À primeira indica os direitos transmittidos por actos 

beneficos, que recahem sobre a cousa do transmittente: 

e como podem recahir sobre ella ou — 1.º transferindo-a 

para outro — ou 2.º — sujeitando-a a outro para sua ga- 

rantia — ella terá estas duas subdivisões , correspondentes 
às mencionadas legendas. 

E a primeira subdivisão com a legenda — transmit- 

tindo-a para outro — acabará em dous Raminhos com 
as legendas — doação — promessa de doação. É a se- 
gunda subdivisão com a legenda — sujeitando-a a outro 

para sua garantia — como isto pôde acontecer ou 
1.º relativamente a huma cousa movel, resultando dabt e 

penhor; — ou — 2.º relativamente a huma cousa immovels 

ue se converta na mão do transmistente, resultando dabi à 
ypotheca ;—— ou — 3.º relativamente a buma cousa immo- 

vil, que passa para a mão, e desfruçto do garantido, Te 

3 



as” RETO Carr Cosa ala 

12 

saltando: dabi a Antichrése — a dita segunda subdivisão 

acabará em tres Raminhos com as legendas — penhor — 

bypotheca — Antichrése. — 
- “A dita segunda divisão indica Os direitos transmittie 

dos por actos beneficos, que recahem sobre o uso da 

cousa do transmittente, Este uso: pôde consistir — ou! 1.4 

— no sen nso fructo— ou 2.º — no seu uso —— OU au tira 

na sua habitação — ou 4.º — na sua servidão para com 

outras consas — ou 5.º — no seu emprestimo, — É por isso à 

“dita segunda divisão apresentara estas cinco subdivisões com 

as legendas, que são correspondentes a cada huma dellas. 

É como-a primeira subdivisão, que tem a legenda, 

— usufructo — pôde indicar ou 1.0 este direito transfe- 

rido por certos annos; — ou 2.0 — este direito transferido 

pela vida do usufructuario, ou do transmittente;— ou 3.º 

— ese direito transmitido perpetuamente para transitar de 

Zaes para taes sucessores, como acontece nos vínculos, quer 

sejão Morgados, quer Capelias — ella acabará em tres 

Raniinhos com as légendas 1.º — por certos annos pá 

— pela vida do usufructuario, ou do transmittente — 3º 

— perpetuamenie com transmissão de taes para tães sicces- 

sores, — | | | 
E como a 5.* subdivisão; que tem à legenda — eme 

prestimo — pôde recahir ou 1.º — sobre cousas fungiveis s; 

de que se não póde usar; sem que se consumão , e culo 

emprestimo se chama mutuo— ou 2.º — sobre cousas nas - 

fengíveis,; de que se póde fazer uso, sem que se consn- 

mão , e cujo emprestimo se chama commodato — a dita 4.º 

subdivisão acabará em dous Raminhos, com as legendas: 

— mutuo — commodato, — | Dee e 

A terceira divisão indica os direitos transmittidos por 

actos beneficos sobre as obras do. transmittente, e como: 

isso se pôde verificar ou 1.º — na) guarda das nossas com-, 

sas, que lhe são entregues — ou 2.º — no cumprimento: 

das nossas ordens, bumas vezes em virtude do nosso man- 

duto expresso, oniras vezes em virtude do- nosso mandato 

pressmido; — ella acabara em tres Raminhos com as le-: 

“gendas — deposito — mandato — voluntaria. incumbencia 

“dos negocios de ouiro-— que he q que em Direito-se chas 

ma — nego;ioruim gesto. — - 

e 
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 “Acabada assim a ramificação dos direitos transmitti. 
dos por actos beneficos, segue-se vermos qual seja a do 

outro Ramo, que tem a legenda — por actos permntaio- 

rios. — A transmissão por estes actos faz-se ou Ea o 

trocando-se cousa por cousa, a que se chama permutação 
— 3 ou 2.º — trocando-se consa por certo preço, a que Se 

chama compra; — ou e AM mm mrocando-se o uso da cousa» 

ou das obras de ontro. por certo preço, a que Se chama lo- 

CAÇÃO 3: —— OU EO ar trocando-se dinheiro por dinhei- 

ro, a que se chama cambio ;— ou 5.º — trocando-se 0 dos. 

minio util da cousa por certas prestações, e direitos; a que 

se chama prazo, e tenso; — ou 6.º — trocando-se o direito 

incerto, e duvidoso por outra cousa certa, a que Se chama 

transacção; — ou 7.º — trocando-se buma cousa certa com 

o direito a outra incerta, como acontece em. todos os ne- 

gocios aleatorios, e na acquisição de rendas, ou direitos 

vitalicios ; — ou 8.º — trocando-se huma consa certa, para 

nos garantirmos contra. bum acontecimento íncerio, a que se 

chama — seguro; — ou. 9º — trocando-se o direito, que 

tinhamos ao nosso embolso, pela. attribuição, que se nos 

faz de certos bens, a que se chama adjudicação; — ou 

10.º — pela entrega, que se ros faz , do que individamente 

baviamos pago , a que se chama restitsição ; — ou 1.º — 

pela reparação, que se nos faz de algum damno, que se 

nos havia cansado , a que se chama. indemnização. 

Por tanto esse Ramo, que tem a legenda — por actos 

permutatorios — acabará em onze Raminhos com as legen+ 

das — permutação — compra — locação — cambio — pra- 

Zo, ou censo — transacção — alea — seguro — adjudica- 

ção — restituição — indemnização. — | 

Levado desta sorte ao seu cumplemento o Ramo, que 

indicava direitos transmittidos — na vida do transmitten- 

te — seguia-se a ramificação do outro, que tinha a legen- 

da — por morte do transmittente; — e elle virãa incluir 

a successão, e as heranças. É como ellas se rransmittem. 

ou 1.º— pela disposição do transmittente, — ou 2.º pe- 

ta disposição. da Lei, — «o dito Ramo será dividido, em 

dous com as legendas —em virinde da disposição dotrans- 

mittente—-em virtude de successão legitima. — É o primeis 

ro destes dous Ramos acabará em tes Raminhos com 
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as legendas — forma de testar — atquisição testamentaria 
por titulo universal, ou acquisição da herança — acquist- 
ção tesamentaria por titulo singular, ou acquisição de le- 
gado. — E o segundo dus ditos dous Ramos acabará em 
quatro Raminhos com as legendas — successão dos descen- 
dentes; — successão dos ascendentes ; — suecessão dos trans- 
versaes ; — successão de ontros na falta dos referidos. — 

E desta sorte teremos concluido a primeira parte do 
Codigo, na qual deixaremos gravados os Artigos, que 

regularão o nascimento de todos, quantos direitos podem 
ter os cidadãos. E deveremos passar à segunda parte do 
Codigo para nella estabelecermos a Legislação relativa à 

- vida dos ditos direitos; isto he, o que aos cidadãos com- 

pete a respeito delles, desde que nascem até que acabão, 

Esta segunda Parte do Codigo, que diz respeito á 

vida dos direitos civis, para ser completa, deveria com- 

prehender tres Divisões. A vida dos ditos direitos dava 

aos cidadãos 1.º — o direito de gozar, e de dispor delles 
conforme a sua diversa qualidade, e natureza. — 2.0 — 

A garantia civil, que as Leis lhes davão para os susten-) 
tar; — 3º — a garantia criminal, que as mesmas Leis, 

bavião instituido para a sua manutenção. — 
Tudo isto pertence à vida dos direitos dos cidadãos 3 

e por tanto a esta 2.º P. de hum Codigo filosofico. Nas- 
cidos os direitos, eltes ficão pertencendo áquelles, a cus 

jas pessoas se unirão; e a sua vida ha de consistir nas 
faculdades, que os cidadãos hão de ter, e nos actos, que 

hão de poder exercitar em virtude deiles. Eis-aqui pois 

marcado naturalmente o primeiro assumpto da dita 2.º P. 

do Codigo. | 
No estado ante-social, os que tinhão os ditos direitos , 

para os sustentarem contra os ataques dos outros, não ti» 

nhão outro recurso , que não fosse o da sua força; e pa- 

ra desviar esta, substituindo a ella outra garantia , foi, 

que se instituirão as associações civis. 
Nellas duas garantias se estabelecêrão, para susten- 

tar os ditos direitos dos cidadãos, desde que nascião , até 

que expiravão, Consistio a primeira nos Juizos Civis, ou 

no Foro Civil. Consistio a segunda nos Fuizos Criminges , 
ou no Foro Criminal. à BQiai TA A 4] 
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“Nos casos, e em quanto aos direitos, para cuja sus. 
tentação parecia bastante haver a força publica, que obri- 

gasse a serem elles satisfeitos por aquelles cidadãos, que 
recusavão faze-lo, deo-se a garantia dos Juizos Civis, a: 
que os cidadãos , offendidos nos seus direitos, podem re- 
correr, para que os Magistrados, ou quaesquer Juizes, 
pelas suas sentenças decretem , e pela execução dellas fa- 
ção entra-los nos ditos direitos, que lhes competião, e 
que se lhes denegavão. 

Nos casos, e em quanto aos direitos, que se quize- 
rão garantir melhor, não se contentárão as Leis com os 
Juízos Civis, que fazião entrar cada hum no gozo daquil-. 
lo, que lhe pertencia, e accrescentarão as Leis, e os 
Juizos Criminaes contra: os offensores desses direitos; para 
que os offendidos não ficassem só com a garantia da sus- 
tentação, ou restituição dos seus direitos, a que unica- 
mente chegão os Juizos Civis; mas para que além disso, 
estabelecendo-se penas contra os ditos offensores, e a mas 

“neira de se lhes imporem, ficassem os cidadãos, nessa 

parte, com duas garantias, huma dos Juizos Civis, e 

outra dos Juizos Criminaes. 
À No primeiro caso, à força individual de cada hum 

substituio-se a força dos Magistrados, e Juizos Civis, pas 

ra que, recorrendo a elles os cidadãos, conseguisse dos 

outros cada hum aquillo, que lhe pertencia. 
No segundo caso, á dita força publica individual 

substituio-se: 1.º a dita força publica dos Juizos Civis: e 

2.º a dita força publica dos Juizos Criminaes. 
No primeiro caso, o cidadão fica garantido com a 

força publica civil, que lhe sustenta, e lhe faz restituit 

“os seus direitos, denegados; ou offendidos. No segundo 

caso, além disso outra especie de Leis ha, que declara 

criminosas as acções desses offensores, e que estabelece 
as penas em que elles incorrem, € Os Juizos em que lhes 

hão de ser impostas. 
Desta sorte parece-nos evidente, que isso, que se cos- 

tuma chamar — Codigo do Processo Civil — Codigo Penal; 

ou Criminal — deverião ser duas subdivisões daquella par- 

te do Codigo, que tratasse da vida dos direitos, VISIO 

que assim hum, como outro destes Codigos, nada mais 
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continha do- que as'iduas garantias, que na Sociedade 
Civil se tinhão estabelecido a-bem dos direitos dos cida- 

dãos, desde que elles nascião até que morrião. 

Mas como pelo Soberano Congresso se julgou mais 

acertado organizar separadamente o Codigo Criminal, res 

servando para-o Codigo Civil sômente as Leis Civis, € 0 

Processo Civil, por isso esta 2.º P; do nosso Codigo dei- 

xará de comprehender essa terceira divisão, que havia 

de ser relativa à garantia criminal. 
Por tanto esse segundo Ramo capital, que tem a le- 

genda — sua vída — apresentará somente .dous Ramos se= 
cundarios, dos quaes o primeiro terá a legenda -—— em que 
eita consiste: — e-o-segundo terá esta outa — garantida 
com os Fuizos Civis. — 

As ditas legendas manifestão, que -o primeiro Ramo 
apresentará. no seu delineamento as attribuições, que aos 
homens resultão dos seus direitos, naquelle periodo, que 
existe entre o seu nascimento, e a sua morte, e que o 
segundo fará ver a primeira garantia introduzida a favor 
delles, que he a garantia civil, aquella, que provém dos 
Juizos Civis, em que a Publica Authoridade apparece, 
para fazer com que aos cidadãos se preste o que lhes he 
devido, quando os outros recusão faze-lo. Este segundo 
Ramo por tanto apresentara o Processo Civil. 

O diro primeiro Ramo terá duas divisões com as le= 
gendas — no estado de saude — no estado de enfermidade. 
— Os direitos dos cidadãos podem passar por estes dous 
diversos estados. Chamamos — o estado de: saude — quan- 
do os cidadãos, a que os ditos direitos pertencem, se. 

achão sem embaraço algum, para exercitarem as faculdas 

des, que elles lhes dão. Chamamos — o estado de enfer- 

midade — quando os ditos cidadãos se achão embaraçados 

para o dito exercicio, - ; 
+ No estado de saude aquellas faculdades , podem re- 
duzir-se a quatro capitulos, que vem aser 1.º gozar, 2.º 
excluir os outros, 3.º dispor, 4.º transferir. À mais pe- 
quena reflexão faz conhecer, que a estes pontos cardeaes 
se reduzem todas as faculdades, que nos dão «os nossos 

direitos. Podemos gozar da cousa, que he nossa, ou So- 
“bre que temos algum direito, segundo a sua natureza; € 
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as attribuições, que delle resultão, Podemos excluir os 
outros desse exercicio, que he propriamente nosso. Podes 

mos dispor, ou da cousa, ou desse direito, como nos 

agradar , tambem segundo a diversa natureza de cada 

hum delles. E como, ainda sem disposição nossa, elles 
se transferem para os nossos herdeiros, e successores, só 

porque são nossos, € a Lei marca essa transmissão, para 

o caso do nosso silencio, ou da falta das nossas disposi= 

ções, por isso julgamos necessaria essa ultima subdivisão ,, 

que tem a O Pe e a qual, nos termos 

expostos, não era comprehendida na antecedente., que ins 

dicava a faculdade de dispor. 7 
E como as ditas quatro faculdades, que acompanhão 

a vida dos direitos no seu estado de saude, não podem. 

ser illimitadas , isto he, não podem deixar de estar sujei- 

tas a algumas restricções, que sejão pedidas pelo maior 

bem social; cadá hum dos ditos quatro Ramos acabara 

com outros quatro Raminhos, nos quaes se vera a legens 

da — suas limitações. — | 

O outro Ramo, que apresenta a vida dos direitos —=. 

no estado da enfermidade, — indicará as diversas circuns- 

tancias, em que os homens se achão privados das faculs 

dades, que elles por sua natureza lhes darião. E este Ras 

mo acabará em tres Raminhos. Os homens podem estar 

privados do exercicio daquellas faculdades , ôgue lhes vi= 

nhão dos seus direitos, ou 1.º porque:a sua idade os im- 

possibilita, para isso, e esta enfermidade he, a que vem 

da minoridade; ou 2.º porque o seu estado moral, ou-les; 

gal os priva disso, e esta enfermidade he, a que resulta 5 

já da decencia, considerada: nos seus diversos grãos, Ja 

da interdicção legal, proveniente de outros motivos; ou 

3.º porque a sua absencia os impede de cemilhante exercicios 

Em consequencia disto esse Ramo, que tem no Tron- 

co — sua enfermidade, — acabará em tres Raminhos com 

as legendas — 1.º Minoridade, — 24 Interdição moral s. 

ou: legal.;—= 3.º Absencia,— 3 | : 

O outro Ramo capital, que tem a legenda — ga» 

rantida com os fuizos Civis, — ba de apresentar os pon 

tos capitaes da organização dos Juizos Civis, e do Pro- 

cesso Civil. Olhando para a natureza da cousa; € livran-- 
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do-nos dos embaraços y q tem vindo a todas as Legisla- 
ções forenses ; das subtis distincções dos Romanos entre àc- 
ções reaes, e acções pessoaes, havemos de conhecer, 
que a garantia dos Juizos Civis ha de assentar sobre estes 
pontos cardeaes — Ha de huma parte chamar outra a Jui- 
zo. — Ha de apresentar o motivo do seu chamamento. — 
Ha de a outra parte produzir a sua deteza. — Ha de ca- 
da huma dellas offerecer as suas provas. — Sobre estas 
premissas ha de recahir a Sentença. — Esta ha de ser su= 
jeita, ou não sujeita a algum recurso. — Ha de ter a 
sua execução. — 

Em cada hum destes pontos ha de haver suas subdi- 
visões. Muitas mais deverião ter, Se seguissemos as prati= 
cas velhas, deduzidas, na maior parte, de instituições 
muito peculiares aos Juizos, e ao Foro dos Romanos, e. 
que dahi se transferirão para a Compilação Justinianea, € 
para os Corpos do Direito Canonico, donde passarág pa- 

“Tra os usos, e Codigos das Nações modernas; sem a de- 
vida discrição do que era transplantavel; ou não, de 
huma para outra parte, 

Como havemos de procurar, que o nosso Foro, e a 
forma dos Processos Civis fique reduzida à maior simpli- 
cidade possivel, e ao mais curto meio de se chegar ao 
conhecimento da verdade, para se dar a cada hum o 
que he seu, sem que se substitua com tudo a precipita- 
tação a antiga perpetuidade dos litigios, esperamos, que 
sera muito compendiosa a Legislação Forense, que ha de 
apparecer no nosso Projecto do Codigo Civil. 

Vamos marcar pois em grosso o delineamento deste 
segundo Ramo da nossa Arvore. 

Delle partirão dous Ramos com as legendas — Orgas= 
nização dos Fuizos Civis — Forma de proceder nelles, — 

O primeiro Ramo apresentará primeiramente duas di- 
visões com as legendas — “fuizos de facto — Juizos de. 
Direito. — E como, peio que temos visto das discussões 
da Constituição, ha de haver diversas instancias, ou da 
maneira, que nella se marcar, ou deixando-se para ser 
marcada nos Codigos, que se fizerem; estes dous Ramos 
terão as subdivisões, que pedirem os Artigos costitucio- 
naes, € que não marcamos agora, por não termos ainda 

am 
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à Constituição sanccionada , sendo possivel que alguns 
Artigos addiccionaes se lhe ajuntem, que alterem em al- 
uma parte os que já temos visto discutidos ,/ e delibera- 

os: Devendo caminhar segundo as Leis da Constituição, 
era-nos indispensavel esperar por ella, para a ultimação 
desta parte do nosso trabalho, o qual por isso irá incom- 
pleto na nossa Arvore. | 

Depois destes dous primeiros Ramos, que são rela- 
tivos às pessoas dos Juizes, seguir-se-hão outros dous, 
que hão de pertencer às pessoas dos Officiaes do Juizo, 
e aos Agentes; tendo as legendas — Seus Ojjiciaes — Agen- 
tes. — E como a primeira divisão naturalmente exige ou- 
tra entre os Officiaes, que escrevem , e os Officiaes, que 
obrão: ella acabará em dous Raminhos com as legendas 
-— 1,2 Escrivães, Tabeliães — 2,º Meirinhos, Álcaides, — 
Da mesma sorte o outro Ramo, que tem a legenda — 
sdgentes — se dividirá em dous com as legendas — 1.º Ad- 
vogados — 2.º Sollicitadores. — E não devem nossos Leito- 
res reparar em que não fallemos nos outros Officiaes, 
que são conhecidos nos Juizos Civis; porque desejando 
simplificar, quanto for possivel esta mestrança forense ; 
já porque a experiencia nos ensinou, que ella se podia 
simplificar muito, já porque isso convira para terem de 
que viver os que a ella se dedicarem, contamos em or- 
ganizar o Foro só com os Officiaes nomeados, e com ale 
guns outros, que hão de depender delles, e da sua esco- 
lha, visto que hão de responder pelos seus factos; e os 
quaes por isso hão de ser mencionados nos Titulos do 
Codigo, que áquelles disserem respeito. 

Concluída assim a primeira divisão deste Ramo, ses 
guir-se-ha, a outra, que tem a legenda — forma de prote- 
der nelles. — Este Ramo já tem as suas divisões marcadas 
nas partes, que acima referimos, e que são naturalmente 
determinadas para a marcha do Processo Civil. Delle par- 
tirão pois oito Ramos com as legendas seguintes — Lita» 
ção — 2.º Moção —3.* Defeza ** Contrariedade ,, Recon- 
venção ;, — 4.º Provas Instrumental ,, Testemunhal pres 
5. Sentença; — e como a esta se seguem já os Recur- 
sos, já a Execução, este Ramo acabara com dous Ras 
minhos com as legendas — 1.º Recursos — 2º Execução. — 

& 
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Segue-se o 6º Ratno; em que havemos de tratar dos jus 
ramentos, que para diversos fins se deferem em Juizo; 

e que terá a legenda — Faramento. — E como he neces- 

sario fallar tambem das Suspeições, e das Ferias, visto 

que huma e outra cousa póds ter lugar nos Juizos Ci- 

vis, este Ramo acabará com dous outros, que levarão as 
legendas — Ferias — Suspeições. — 7 

E desta sorte daremos por marcados os pontos, que 

julgamos capitaes na matetia, que pertence à — Vida dos 
Direitos. -— | 

Falta-nos delinear o terceiro Ramo da Arvore, o 

qual tem a legenda — Sua morte. — Elle apresentará a 
ultima parte do nosso Projecto do Codigo Civil; em que 
se ha de achar o termo final, ou a extincção dos direi- 

tos dos cidadãos, de toda, e qualquer natureza, que elles 

sejão. 
Como os ditos direitos acabão, humas vezes em ra- 

zio da morte das pessoas a que pertencião; outras vezes 

em razão da morte das cousas sobre que recahião; e ous 

tras vezes em razão da simples morte dos direitos, ex 

istindo áquellas pessoas, € aquellas cousas ; deste terceiro 

Ramo partirão tres Ramos secundarios com as legendas 

1.º — em razão da morte das pessoas; — w“=— em rAZÃO 

da morie das cousas; — 3º — em razão da simples morte 
dos direitos. —— EM? | 

Seguindo a ramificação do primeiro dos ditos tres 

Ramos, observamos, que os direitos acabavão pela mor-= 

te das pessoas a que pertencião — 1.º — quando elles re 

sultavão de vinculos sociaes, que a morte fazia desappare- 
cer; — 2.º — quando elles estavão ligados de tal sorte ds 
pessoas, que Os tinhão, que não podião existir sem ellas. 

Em consequencia desta observação, reconhecemos, que 

esse dito Ramo devia dividir-se em dous com as legendas 

1.º -— quando os direitos resulião de viniculos sociaes;— 26 

-— quando os direitos estão inseparavelmente connexos com 

as pessoas. 
O Ramo secundario, que tem a primeira legenda, 

ha de subdividir-se em tres com as legendas — 1) ——= S0= 

ciedade conjugal; — 2º — Sociedade parental ; — 3.º —= 

Outras associações; — visto que tambem na 1.º P. do Prom, 
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jecto do Codigo chamamos a estes tres Capitulos todos 
os direitos, vindos dos vinculos sociaes, 

E tratando de continuar a subdivisão, que tem a les 
genda — Sociedade conjugal; — como era necessario cone 
Siderar 1.º—— não sO a morte real, mas tambem a morte 
legal, “a que ella estã sujeita por meio da separação dos 
Conjuges; — e 2.º — os direitos, e divisão entre o Cons 
juge vivo, e os herdeiros do morto, no caso da morte 
natural, e entre os dous Conjuges no caso da morte le- 
gal, julgamos opportuno terminar essa subdivisão em 
dous Raminhos com as legendas — 1.º morte dos Conjuges 
— real — ou legal — 2.º direito, ou divisão entre o Con- 
juge vivo, e os herdeiros do morto, ou enire os dous Cons 
juges vivos. — 

Seguindo o outro Ramo, que tem a legenda — So- 
ciedade parental — consideramos , que a podião dissolver 
duas diversas mortes, e que tinhão diversos resultados; a 
saber: 1.º— a morte do Pai: — 2.º a morte do filho: — 
e por isso fizemos sahir dessa subdivisão dous Ramos com 
as ditas legendas. | 

À Sociedade parental, dissolvida pela morte do Pai, 
dava occasião 1,º — ds tntelas; — e 2.º — d partilha 
entre o Conjuge, que sobrevive, e os seus filhos. — E por 
tanto o Ramo, que tem a legenda — morte do Pai — 
acaba em dous, com as outras duas legendas proximas 
mente referidas. 

é seguindo a outra subdivisão, que tem a legenda — 
morte do filho — nós a fizemos acabar em tres Raminhos 
com as legendas 1.º —= real, e verdadeira ; — 2.º — casar 
mento ; = 3.º — emancipação : — visto que a filiação aca- 
bava por estes tres diversos modos, e que de cada hum 
delies vinhão diversos resultados. 

Levadas desta sorte ao fim as duas referidas subdivis 
soes, faltava seguir a ultima, que tinha a legenda — ou» 
tras associações. — E como estas ou tem em vista-— 4 he 
dustria pessoal — ou tem em vista — Os interesses soctaes 
= circumstancias, que influem nos resultados, que vem 
da morte de algum dos socios, fizemos, com que dessa 
subdivisão partissem dous Ramos com as legendas 
1.º — que unhão em vista à industria pessoal — 2º — que 
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sinhão em vista os interesses sociaes ;— é acabando a primeis 

ra em hum Raminho com a legenda — divisão social entre 
os vivos, e os herdeiros, do morto: — e acabando a segun- 

da em outro Raminho com a legenda — transmissão dos 

direitos do fallescido para os seus herdeiros, — 
Concluida assim a ramificação desse Ramo ; que 

tem a legenda — quando os direitos resultão dos vínculos 
sociaes — segue-se passarmos ao outro, que tem a legen- 

da — quando os direitos estão intimamente ilgados com à 

pessoa. — E como esta ligação se encontra 1.º —= nO usit- 

frucio concedido em vida: — 2.0 — no uso: — 3. — na 

habitação: — 4.º — na locação de obras: — 5.º —— nas 

rendas, ou pensões vitalicias: — 6.º — no mandato: — 

2º -—no deposito: — o dito Ramo se repartirã, € acaba- 

rá em sete Raminhos com as sobreditas legendas. 
Concluida assim a ramificação desse Ramo , que 

tem a legenda — em razão da morte das pessoas — segue- 
se, passarmos ao outro, que tem a legenda — em rAZãO 

da morte das cousas. — Os direitos morrem por este mos 

“tivo, quando elles recahião precisamente sobre huma cer- 

“ta, e determinada cousa, consistindo sobre ella, e não se 

podendo conceber, deixando ella de existir. Verifica-se 
NES isto 1.º — no penhor; — 2.º — na bypotheca ; — 3.º — 
na antichrese; — 4.º — nas servidões reaes; — 5.º — no 

comiodato; — 6.º — no deposito; — 7.º — nas consas sin- 

gulares, que são objecio dos actos permutatorios; — 6.0 — 
no legado singular de cousa certa. — Por tanto desse Ras 

mo, que indica a morte dos direitos, proveniente da 

morte das cousas, partirão oito subdivisões com estas le- 

gendas proximamente referidas. 

Falta para complemento da Arvore, considerar esse 
pltimo Ramo, que tem a legenda — em virtude da sim 

ples morte dos direitos. — Elle pois indicará a terminação 

dos ditos direitos, não obstante continuarem a existir as 

pessoas, a que elles pertencião, e as cousas, sobre que 

recahião. Considerámos, que isto se verificava, quando 

entervinha 1.º — à satisfação, ou pagamento; — 2.0 -— 4 

novação ;— 3.º — o perdão , ou pagamento dado por jeito» 

-— 4.º — a compensação; — 5.º — & confusão ; — 6.º — 

a insubsistençia, ou invalidade do direio; — 7º — 4 
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transmissão; — 8.º -— o lapso de tempo, ou a prestripção. 
—— Por tanto este ultimo Ramo da nossa Arvore tera es» 
tas oito divisões com as sobreditas legendas, 

Seguindo a primeira divisão, «que tem a legenda — 
a satisfação, ou pagamento — como este humas vezes he 
real, e verdadeiro, outras vezes consiste em hum facto, 
que a Lei classifica como satisfação, ou pagamento , ella 
terá dous Raminhos com as legendas 1.º — real — 2º — 
legal. — E delles o primeiro acabará em outros dous com 
as legendas — 1.º — feito pelo proprio devedor; — 2.º — 
feito por hum terceiro, que passa para crédor “ subroga- 
ção »»— E o segundo acabara tambem em dous Raminhos 
com as legendas — 1.º — consignação, om depostio nos tera 
mos, em que as Leis o permitem — 2.º — Cessão de bens 
nos termos permistidos pelas Leis. 

Passando ao outro Ramo; que tem a legenda — No- 
vação; — como esta póde resultar, ou de se alterar o 
tempo do pagamento, ou de se alterar a pessoa, que ha 
de pagar; ou de se alterar a pessoa, que ha de re. 
ceber; elle acabara em tres Raminhos com as legendas 
— 1.º — alterado o tempo do pagamento; — 2º — altera- 
da a pessoa do devedor, — 3.º — alterada a pessoa do 
Crédor. 

* Oontro Ramo, que tem a legenda — perdão, om 
pagamento dado por feio — acabará em dous Raminhos 
com as legendas — 1.º — por declaração expressa 2.º — 
por dedueção de fartos, e disposição da Lei: — visto que 
essa terminação da obrigação póde resultar humas vezes 
de huma, e outras vezes de outra destas cousas. 

Pelo mesmo motivo o Ramo, que tem a legenda — 
compensação — acabara tambem em dous com as legendas — 
1,* — por convenção expressa; — 2.º — por disposição da 
Lei. 

“Segue-se o outro Ramo, que tem a legenda — con= 
fusão — e que designa a união do direito do Crédor, e 
do devedor na mesma pessoa. E como são diversos os re- 
sultados, quando esta união se verifica relativamente 20 
direito, e a obrigação principal, e quando se verifica re- 
lativamente ao direito, e obrigação subsidiaria, este Ra- 
mo acabará em dous com as legendas — 1.º — sendo ella » 
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em quanto ao direito; e obrigação principal — 2.4 — senta 
4 do ella , em quanto ao direiios e obrigação ' subsidias 

| ria. — j 
Segue-se o Ramo, que tem a legenda — a insubsise 

sencia, ou invalidade do direito. — E como isto se pôde 

verificar por hum de tres motivos, que vem a ser — null 
dade — lesão — restituição — elle acabará em tres Raminhos 
com as legendas 1.º — por causa de nullidade; — 2.4 — 
por cassa de lesão; — 3.º-— por causa de restituição. 
O outro Ramo, que tem a legenda — transmissão — 

| refere-se aos direitos, que se derivão de huns para ou 

aa tros , e que acabavão naquelles, começando nestes. É co- 

Ê mo na 1.º P. do Projecto do Codigo, ou no primeiro 

É Ramo desta Arvore, os dividimos em duas classes, huns 

que se transferião por actos beneficos, e outros; que se 
transferião por actos permutatorios, tambem este Ramo 

acabará com dous Raminhos, e com as legendas — 1.º — 

já por actos beneficos; — 2º já por actos permutatorios. 
E como o ultimo Ramo, que tem a legenda — o 

lapso de tempo, ou a prescripção — indica a finalização 
dos direitos, que chegão a ser prescriptos: e ha huma 

- prescripção geral para o commum dos direitos, e outra, 
que he peculiar a alguns delles, este Ramo acabara tam- 
bem em dous com as legendas — 1.º — prescripção geral; 
—, 2.º — prescripções especiaes, — 

Temos assim acabado o delineamento da nossa Árvo- 
re da Justiça, que comprehende tedo o Direito Civil, é 

o o 

P 

H 
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guir no nosso Projecto do Codigo Civil, a fim de nos 

dirigimos por aquella estrelia, que dissemos unicamente 
nos podia levar à perfectibilidade da Legislação Civil, 
isto he, ao pleno conhecimento dos diversos actos, ds 
que podião resultar na Sociedade Civil direitos, e obri» 

gações de huns particulares para com os outros. Como 

obrigações apresentavão huma, e a mesma idéa, e que 

seguir a algebra dos direitos era apresentar todas as obri- 

gações, que lhes correspondião, assim como seguindo-se 

a algebra das) obrigações, se vinhão a conhecer todos os 

que marca os geraes pontos de vista, que havemos de se-. 

fizemos já conhecer, por huma parte, que direitos, e, 

direitos que lhes erão relativos; e pela outra já declara= 
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mos; que nô dito nosso Projecto haviamos de seguir a 
algebra dos direitos; por isso nossos Leitores acbarão a 
dita nossa Arvore da Justiça delincada com a algebra dos 
direitos. | 

Fazendo-os conhecer a todos, e a cada huma delles, 
no Seu nascimento, na sua vida, e na sua morte, que 
são os tres estados; por que elles passão, julgamos, que 
teremos prehenchido o mais completo systema de Legisla- 
ção Civil, que se pôde desejar. 

Nossos Leitores porem deverão ficar entendendo, que 
não nos obrigamos a seguir € ] 
do Codigo Civil, invariave ; 
apresenta a Árvore, que acab de delinear. 

Tratando-se de organizar systemas , pode variar mui- 
“to o Plano, não só quando os dedicados a este trabalho 
são diversos; dos quaes cada hum tem a sua intelligen- 
cia, porém mesmo quando aquelle, que organizou hum 
systema , o considera segunda vez. Então pode parecer-lhe 
melhor mudar huma especie de hum lugar para outro, li» 
gar hum individuo a outra especie differenie daquella, : 
que se havia attribuido no primeiro trabalho, &c. &c. &c, 

Será facil de conhecer o pouco tempo, que tomâmos 
para compor este Opusculo.,. começado desde que chegou 
a S. Miguel a noticia da Indicação do Sr. Bastos, na Sec- 
ção do dia 24 de:Abril, que foi somente pelo meio do 
mez seguinte, Querendo entregar ao Publico quanto antes 
as nossas ideas geraes sobre este assumpto pelos motivos, 
que expozemos na carta, que tivemos a honra de dirigir 
ao dito Ílljmo Deputado, e que vai no principio do Opus- 
culo de que extrahimos este, não nos demos o tempo nes 
cessario para fazer miudas correcções em parie alguma 
do nosso trabalho. Elle era dirigido a mostrar a necessi- 
dade, que tinhamos, de nos desviarmos da vereda até 
agora - trilhada, para se fazerem Codigos, buscando ou- 
tra, que não conduzisse a deformidade, que havia em to- 
das as obras conhecidas com aquelie nome. 
* "Esperando, que genios superiores ao nosso, e mui- 
to mais ricos em conhecimentos juridicos, fossem arras- 
tados a entrar no Concurso deste tão importante serviço 
à nossa Patria, quizemos a todos elles apresentar liberal- 

( 

a ramificação , que 

gue z 

tudo, no nosso Projecto 



mehte, e com toda a franqueza, a nossa Maneira de pen>. 
sar, para que lhes fosse conhecida, e della podessem ti- 
rar o proveito, que lhes parecesse. Mas assim como elles, 
até apresentarem os seus Projectos, podem ne systema, 
que assentarem de seguir, fazer todas as alterações, que 
o progresso dos seus trabalhos lhes for indicando, não 
deviamos nós ficar privados desta faculdade, com a qual É 
estava ligado o interesse nacional, e o melhor serviço di 
dos Portuguezes. ne | Ro 

Estamos persuadidos 5 
pontos principaes da Ros 
cepção nossa de mais, 

que não havemos de mudar os 
Planta; porque essa he já con- 

» bem que nunca tivessemos 
tido a paciencia de a r sobre o papel, Em quantc 
porém às ramificações, que provinhão das diversas divi- 
sões, e subdivisões, de que nos lembramos, não sabe- 
mos, se alguma emenda nos merecerá a dita nossa Plan- 
ta, quando formos tratando de levantar sobre ella o nose 
so edificio. | 
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